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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez'" 

Secretllrt• Munldpal de Govemo e Neg6clo• Jurldlma 

DECRETO Nº 4.376 DE 1 O DE MARÇO DE 2003 

DlapOe sobnl a Ablll'tul8 de CMtto Adlclonlll 
Suplementllr PIJ18 aa fins que especlflc•. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis. Estado de Slo Paulo, 
no uso de suas atnbuições legais. autonzado pelo Artigo 6° inciso 1. da Lei n• 4 270. de 27 de 
dezembro de 2002. 
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Art. 3° • 

DECR ET A: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual do Municlpio de Assis. um Crédito 
Adicional Suplementar. nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4 320 
de 17 de março de 1984, no valor de RS 18.400,00 (dezesseis mil e 
quatrocentos reais), observando as classificações institucionais. econõm1cas e 
funcional programélica, abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNIC(PIO 
CONV.DELEGACIA E JUNTA DO SERV.MILITAR 
Outros Serviços de Terceiros-P. Flsica. .. . . ....... .. .. . . . . . . . . R$ 
ALUGUEL DE IMÔVEIS P/SERV.PÚBLICOS 
Outros Serviços de Terceiros-P.FISICB......... ...... .... .... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

1.100,00 

4 300,00 

Outros Serviços de Ten:eiros-P.Jurldica ........................... ,_,R.._S _ __,_1...,1 . ..,000.,....0.,.0 

TOTAL ............................................................................... RS 18.400,00 

As despesas com a execuçlo do presente Decreto, serio cobertos com 
recursos a que se refere o inciso Ili, do§ 1°, do artigo 43, da Lei 4.320. de 17 de 
março de 1984. conforme classilicaçlo abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
CAMPANHA DE MELHORIA DE ARRECADAÇÃO 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurldica........ ..... . .... . RS 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
CONV DELEGACIA E JUNTA DO SERV.MILITAR 
Outros serviços de Terceiros-P.Jurldica ......... ...... ...... .. RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

4.300,00 

1.100,00 

Material de Consumo ........ ................... .......... ................. .,RS.._ _ _.1.....,]....,00 .. 0..,.00.,. 

TOTAL ................................................................................ RS 18.400,00 

Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contnllrio . 

Prefeitura Municipal de Assis. em 10 de março de 2003. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez'" 

Seaeblrl• MunldPlll de Govemo e Neg6clo• Jurldl-

JJo 

DECRETO li' 4.378 DE 10 DE llARÇO DE 2003 .......................................................................... "8. 02 

PERE LIMA 
Secnttllrlo Munlclpal d• o• Neg6cloll Jurtcllcoe 

Publicado na Secretaria Municipal de Govemo e Negocios Jurldicos, em 10 de março de 2003 
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